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ReivindicaÃ§Ãµes municipais face ao insuficiente serviÃ§o
da EDP

O Presidente da ANMP, em carta endossada Ã 
AdministraÃ§Ã£o da EDP, considerava que, mau
grado as avarias na rede elÃ©ctrica serem
imprevisÃ veis e inevitÃ¡veis em situaÃ§Ãµes
como as verificadas, nÃ£o Ã© admissÃ vel a
longa demora na sua reparaÃ§Ã£o, que sÃ³ nÃ£o
Ã© mais cÃ©lere e atempada por via da contÃ‐ 
nua reduÃ§Ã£o de efectivos humanos e de
medidas de centralizaÃ§Ã£o.

Afirmando um repÃºdio pÃºblico pela
irresponsÃ¡vel actuaÃ§Ã£o da Electricidade de
Portugal, MÃ¡rio de Almeida precisava a
exigÃªncia de a EDP, oportuna e livremente,
assumir indemnizaÃ§Ãµes correspondentes aos
prejuÃ zos que, directa e indirectamente,
ocasionou.

Ao lembrar que os MunicÃ pios sÃ£o os concedentes da exploraÃ§Ã£o da rede elÃ©ctrica
em baixa tensÃ£o, e depois de uma reuniÃ£o com aquela Empresa, a ANMP reiterava a
exigÃªncia do fornecimento de energia elÃ©ctrica ter de obedecer a padrÃµes de qualidade,
que se querem exigentes.

CRÃ TICAS E EXIGÃŠNCIAS DA ANMP
InsuficiÃªncia do serviÃ§o da EDP...
O mau tempo que se abateu sobre o nosso paÃ s evidenciou que a actual estrutura da EDP nÃ£o
corresponde Ã s verdadeiras necessidades das populaÃ§Ãµes, denunciou o Presidente da
AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses, em carta endossada ao primeiro
responsÃ¡vel daquela Empresa, de que foi dado conhecimento ao Ministro da Economia.

Reconhecendo que, em situaÃ§Ãµes como as verificadas, as avarias na rede elÃ©ctrica sÃ£o
imprevisÃ veis e inevitÃ¡veis, MÃ¡rio de Almeida considerava, contudo, jÃ¡ nÃ£o ser admissÃ‐ 
vel a longa demora na sua reparaÃ§Ã£o, que sÃ³ nÃ£o Ã© mais cÃ©lere e atempada Â–
acentuava Â– por via da contÃ nua reduÃ§Ã£o de efectivos humanos na EDP e com
deslocaÃ§Ã£o de existentes para os grandes centros urbanos.

Ao relevar que tais consequÃªncias, lamentavelmente reflectidas em horas e horas sem luz elÃ©ctrica, traduziram-se em
enormes incÃ³modos e em avultados prejuÃ zos para famÃ lias e, especialmente, para a indÃºstria, comÃ©rcio,
restauraÃ§Ã£o e outras actividades, o Presidente da ANMP afirmava impor-se, assim, um repÃºdio pÃºblico pela

https://www.anmp.pt/index.php


16/03/2020 ANMP - Boletins ANMP [EdiÃ§Ã£o ElectrÃ³nica]

https://www.anmp.pt/anmp/press/bol/2001/bol8801.html 2/7

incompreensÃ vel actuaÃ§Ã£o da EDP, esperando-se que, oportuna e livremente, assuma indemnizaÃ§Ãµes
correspondentes aos prejuÃ zos que, directa ou indirectamente, ocasionou.

JÃ¡ a concluir, MÃ¡rio de Almeida lembrava Ã  EDP que os MunicÃ pios sÃ£o os concedentes da exploraÃ§Ã£o da rede
elÃ©ctrica em baixa tensÃ£o, o que lhes deve dar o direito de terem prÃ©vio conhecimento das reestruturaÃ§Ãµes
economicistas da EDP que possam colidir com as exigÃªncias de um cabal serviÃ§o pÃºblico, sem o que pode vir a tornar
imperioso repensar o futuro da distribuiÃ§Ã£o de energia para uma melhor resposta aos legÃ timos anseios das
populaÃ§Ãµes. E as alteraÃ§Ãµes Ã  legislaÃ§Ã£o, frisava mais tarde, vÃ£o permitir que novas entidades ou empresas
disputem com a EDP a exploraÃ§Ã£o da rede elÃ©ctrica em baixa tensÃ£o ...

...implica reivindicaÃ§Ãµes dos
MunicÃ pios

Entretanto, e em reuniÃ£o mantida com a Electricidade de Portugal, o Presidente da ANMP, ao afirmar a EDP como uma
empresa que presta um serviÃ§o pÃºblico fundamental e essencial para o bem estar das populaÃ§Ãµes Â– a
distribuiÃ§Ã£o de energia elÃ©ctrica Â–, reiterava a exigÃªncia municipal de, por tanto, aquele fornecimento ter de
obedecer a padrÃµes de qualidade, que se querem exigentes, sob pena de daÃ  resultar a prestaÃ§Ã£o de um pÃ©ssimo
serviÃ§o.

E MÃ¡rio de Almeida relevava que a qualidade de serviÃ§o no fornecimento de energia elÃ©ctrica inclui, pois, trÃªs
aspectos fundamentais: continuidade do serviÃ§o Â– o fornecimento do serviÃ§o sem interrupÃ§Ãµes; qualidade da onda
de tensÃ£o Â– a ausÃªncia de perturbaÃ§Ãµes na tensÃ£o; e qualidade comercial Â– a satisfaÃ§Ã£o do cliente com as
condiÃ§Ãµes comerciais do fornecimento de energia elÃ©ctrica.

De tal jeito, e como forma de obviar o mau serviÃ§o que Ã© prestado actualmente, reclamava como essencial,
designadamente, que a EDP apresente Ã  ANMP um programa de emergÃªncia que combata a actual situaÃ§Ã£o de mau
funcionamento das redes de distribuiÃ§Ã£o, e, ainda, assuma o compromisso com os MunicÃ pios de garantir um mÃ nimo
de investimento anual nas redes de distribuiÃ§Ã£o.

Em paralelo, MÃ¡rio de Almeida acentuava a exigÃªncia de que a EDP apresente Ã  ANMP os seus planos de
restruturaÃ§Ã£o a nÃ vel organizacional, nomeadamente ao nÃ vel da distribuiÃ§Ã£o das suas agÃªncias pelo paÃ s; que
ponha cobro Ã  actual polÃ tica de encerramento de agÃªncias e Ã  centralizaÃ§Ã£o de serviÃ§os, que tambÃ©m
constituem causa da desqualificaÃ§Ã£o do serviÃ§o prestado, impedindo, entre outras, uma resposta atempada Ã s
solicitaÃ§Ãµes dos munÃ cipes; e que a Electricidade de Portugal proceda a uma verificaÃ§Ã£o exaustiva das redes de
distribuiÃ§Ã£o e crie mecanismos internos de fiscalizaÃ§Ã£o, com recurso a piquetes, por forma a prevenir qualquer
anomalia.

Por fim, no que concerne a rendas devidas aos MunicÃ pios cuja circunscriÃ§Ã£o seja atingida por zonas de influÃªncia de
centros produtores de energia elÃ©ctrica sendo a legislaÃ§Ã£o que rege esta matÃ©ria de 1983, e verificado-se na
prÃ¡tica a sua desactualizaÃ§Ã£o, Ã© entendimento dos MunicÃ pios que os valores das rendas tÃªm de ser modificados e
aumentados, pela alteraÃ§Ã£o da fÃ³rmula, devendo a EDP apresentar Ã  ANMP uma proposta que consigne tal
alteraÃ§Ã£o.

REUNIÃƒO COM MINISTRO DO AMBIENTE
Clarificado Programa Operacional de Abastecimento de
Ã gua e Saneamento

A ANMP e o Ministro do Ambiente acordaram, durante uma reuniÃ£o em Coimbra, a aplicaÃ§Ã£o do Programa
Operacional de Abastecimento de Ã gua e Saneamento de Ã guas Residuais 2000/2006, tendo ficado clarificadas,
designadamente, as regras do financiamento da expansÃ£o dos sistemas de Ã¡gua e saneamento.

Paralelamente, ficou consignada a garantia dos MunicÃ pios continuarem livres para poderem optar entre a constituiÃ§Ã£o
de empresas multimunicipais ou mistas, isto quando a ANMP receava, e por tanto se insurgia, que o MinistÃ©rio do
Ambiente, assim coarctando a autonomia municipal na escolha do modelo de gestÃ£o e dos seus parceiros, fizesse
depender o financiamento dos projectos da constituiÃ§Ã£o de empresas multimunicipais associadas ao IPE Â– Ã guas de
Portugal.

Â



16/03/2020 ANMP - Boletins ANMP [EdiÃ§Ã£o ElectrÃ³nica]

https://www.anmp.pt/anmp/press/bol/2001/bol8801.html 3/7

Tranquilizando os autarcas, JosÃ© SÃ³crates Â– que afirmou que atÃ© 2006, 95 por cento do territÃ³rio nacional ficarÃ¡
abastecido de Ã¡gua ao domicÃ lio, enquanto a cobertura da rede de tratamento de Ã¡guas residuais atingirÃ¡ os 90 por
cento Â–, garantiria que o acesso Ã s verbas do III Quadro ComunitÃ¡rio de Apoio, via Fundo de CoesÃ£o, nÃ£o
prejudicarÃ¡ aqueles que optarem por soluÃ§Ãµes de associaÃ§Ã£o intermunicipal.

Uma outra preocupaÃ§Ã£o dos MunicÃ pios Â– a previsÃ£o no POAASAR de que, findas as concessÃµes, o patrimÃ³nio
municipal afecto Ã s Ã¡guas e saneamento reverteria para a titularidade do domÃ nio pÃºblico do Estado, o que significaria
uma inconstitucional expropriaÃ§Ã£o por via indirecta Â– acabaria por ser clarificada pelo governante que asseveraria que
aquele patrimÃ³nio nÃ£o deixarÃ¡ de ser propriedade das autarquias no final dos contratos.

Se para o Ministro do Ambiente e do Ordenamento do TerritÃ³rio este Programa Operacional Ã© a Ãºltima grande
hipÃ³tese de resoluÃ§Ã£o dos problemas de fundo e tirar de casa os esgotos e despoluir os rios Â– e nÃ£o as podemos
desperdiÃ§ar, acrescentava Â–, para MÃ¡rio de Almeida esta Ã© a hora de trabalhar para se ultrapassar o actual quadro de
carÃªncias estruturais e articular esforÃ§os no sentido da correcÃ§Ã£o de assimetrias e de um desenvolvimento integrado
e equilibrado de todo o paÃ s.

Refira-se que a ANMP, pela voz do seu Presidente, tinha recordado, em intervenÃ§Ã£o de abertura dos trabalhos Â– e
afinal toda ela atendida na decisÃµes governamentais Â–, que, face a dÃºvidas que persistiam, era exigÃ vel,
designadamente, a clarificaÃ§Ã£o exaustiva de todo o processo de financiamento do Programa Operacional de
Abastecimento de Ã gua e de Saneamento de Ã guas Residuais 2000-2006, com indicaÃ§Ã£o das fontes de
financiamento, incluindo a comparticipaÃ§Ã£o municipal.

Enquanto isso, sublinhava-se a necessidade de calendarizaÃ§Ã£o das medidas previstas, com identificaÃ§Ã£o clara de
uma data limite para a conclusÃ£o de todo o programa, bem como das obras a realizar (tipo e local), e da percentagem da
populaÃ§Ã£o abrangida por tais obras; e tambÃ©m a revisÃ£o de algumas das regras que estÃ£o na base dos contratos de
concessÃ£o dos serviÃ§os pÃºblicos de saneamento bÃ¡sico, designadamente as que implicam que patrimÃ³nio municipal
venha a reverter para o Estado.
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 IntempÃ©ries exigem apoio do Governo
O Conselho Directivo da ANMP deliberou solicitar ao
Ministro da AdministraÃ§Ã£o Interna o equacionar dos
gravosos danos provocados pelas tempestades que
assolaram o paÃ s, contratualizando com os MunicÃ pios
afectados as medidas a tomar e o necessÃ¡rio
financiamento, tendo em vista a assumpÃ§Ã£o de
soluÃ§Ãµes que permitam a ultrapassagem dos prejuÃ zos
verificados, assim se retomando as normais condiÃ§Ãµes
de qualidade de vida das populaÃ§Ãµes.

A iniciativa junto do ministro Nuno Severiano Teixeira considera que as intempÃ©ries que de forma violenta se fizeram
sentir na generalidade do paÃ s provocaram graves prejuÃ zos que acarretam, para alÃ©m de naturais dificuldades
financeiras, problemas de instabilidade social Ã s populaÃ§Ãµes e releva que, no concernente a infraestruturas de
responsabilidade municipal, sÃ£o inÃºmeras e gravosas as situaÃ§Ãµes de dano, em cuja resoluÃ§Ã£o estamos
empenhados, mas para as quais, naturalmente, e face ao extraordinÃ¡rio acontecimento, se prefigura como indispensÃ¡vel
o apoio do Governo.
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Estatuto dos Eleitos Locais Caixa Geral de
AposentaÃ§Ãµes

O Estatuto dos Eleitos Locais consagra, designadamente, o direito Ã  seguranÃ§a
social e o direito Ã  contagem de tempo de serviÃ§o, sendo aplicÃ¡vel aos Eleitos
Locais em regime de permanÃªncia o regime de seguranÃ§a social mais
favorÃ¡vel para o funcionalismo pÃºblico, se estes nÃ£o optarem pelo regime da
sua actividade profissional, sendo certo que podem requerer a aposentaÃ§Ã£o ou
reforma desde que, em acumulaÃ§Ã£o com o exercÃ cio das respectivas
actividades profissionais, contem mais de sessenta anos de idade e vinte anos de
serviÃ§o, ou reunam trinta anos de serviÃ§o independentemente da respectiva
idade.

A Caixa Geral de AposentaÃ§Ãµes tinha o entendimento de que para se poder beneficiar de uma pensÃ£o ao abrigo destas
alÃ neas, o tempo mÃ nimo devia estar perfeito Ã  data do termo das funÃ§Ãµes como autarca, indeferindo por esse motivo
pedidos de aposentaÃ§Ã£o formulados por ex-autarcas, enquanto a AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses,
pelo contrÃ¡rio, entendia que o tempo de serviÃ§o previsto naquela norma legal poderia ser completado em qualquer
altura.

Tal discrepÃ¢ncia interpretativa levou a ANMP a colocar ao Governo, oportunamente, o problema, tendo-nos sido agora
endossados dois documentos relativos ao assunto, um Projecto de Lei que visa alterar o n.Âº 4 do artigo 18.Âº do Estatuto
dos Eleitos Locais, consignando expressamente que para efeitos de reforma antecipada o tempo de serviÃ§o pode ser
completado depois do interessado ter deixado de ser Eleito Local; tambÃ©m uma informaÃ§Ã£o da Caixa Geral de
AposentaÃ§Ãµes que refere que desde 9 de Fevereiro de 2000, e em cumprimento do Despacho do SecretÃ¡rio de Estado
do OrÃ§amento, a CGA segue o entendimento de que aquele tempo de serviÃ§o pode ser completado em qualquer altura,
isto Ã©, mesmo depois de o interessado ter deixado de ser Eleito Local.

Sendo que o problema estÃ¡, de tal forma, resolvido, a ANMP deliberava emitir, mesmo assim, parecer favorÃ¡vel
relativamente ao Projecto de Lei em apreÃ§o, por este ser clarificador do quadro legal, enquanto, em paralelo, decidia
questionar a Caixa Geral de AposentaÃ§Ãµes sobre quais os pedidos de aposentaÃ§Ã£o que foram indeferidos com base
no anterior entendimento.

Grupo de Trabalho estuda actividades de
tempos livres

A AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses, em
colaboraÃ§Ã£o com o Centro de Estudos e FormaÃ§Ã£o
AutÃ¡rquica e o Instituto da CooperaÃ§Ã£o Portuguesa, e o apoio
no terreno da ComissÃ£o Instaladora da AssociaÃ§Ã£o Nacional
de MunicÃ pios de MoÃ§ambique, vai promover, com inÃ cio em 22
de Janeiro de 2001, em Maputo, a realizaÃ§Ã£o de um Curso de
AdministraÃ§Ã£o Local para funcionÃ¡rios dos Conselhos
Municipais.

Fazer o levantamento da oferta dos serviÃ§os de tempos livres Â– relevantÃ ssimos no apoio Ã s famÃ lias e na
promoÃ§Ã£o do princÃ pio da igualdade Â–, identificar a diversidade das metodologias adoptadas, propor metodologias
de intervenÃ§Ã£o nas actividades, apresentar sugestÃµes de articulaÃ§Ã£o das entidades que prestam este serviÃ§o com
a escola e a famÃ lia, e identificar e propor medidas que visem conceber um quadro legal sobre esta matÃ©ria, sÃ£o os
grandes propÃ³sitos de um Grupo de Trabalho que integra, designadamente, representantes da ANMP, do Governo, das
MisericÃ³rdias e das IPSS, da DECO e das AssociaÃ§Ãµes de Pais.

Para a AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses, sendo que no quadro de transferÃªncia de atribuiÃ§Ãµes e
competÃªncias para as autarquias locais, consagrado na Lei 159/99, estÃ¡ previsto que compete aos Ã³rgÃ£os municipais,
no que se refere Ã  rede pÃºblica, apoiar o desenvolvimento de actividades complementares de acÃ§Ã£o educativa na
educaÃ§Ã£o prÃ©-escolar e no ensino bÃ¡sico, Ã© premente uma clarificaÃ§Ã£o inteira do processo.

Assim, Ã  falta de uma definiÃ§Ã£o legal de actividades complementares de acÃ§Ã£o educativa, afiguram-se
enquadrÃ¡veis as actividades de tempos livres porquanto as actividades desenvolvidas nos ATL serÃ£o tambÃ©m
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complementares de acÃ§Ã£o educativa, para alÃ©m de se destinarem a apoiar as famÃ lias no acompanhamento das
crianÃ§as nos perÃ odos pÃ³s-escola, interrupÃ§Ãµes lectivas e fÃ©rias.

De tal jeito, enquadrando-se a organizaÃ§Ã£o dos ATL nas competÃªncias dos MunicÃ pios, importa delimitar o seu
Ã¢mbito, jÃ¡ que tais responsabilidades cometidas aos MunicÃ pios tÃªm como destinatÃ¡rios as crianÃ§as que
frequentam o ensino prÃ©-escolar e o ensino bÃ¡sico, este composto por trÃªs ciclos Â– a que correspondem nove anos de
escolaridade Â– , sendo de quatro anos o primeiro, dois o segundo, e trÃªs o terceiro.

De acordo com as conclusÃµes do XII Congresso da ANMP, a transferÃªncia de competÃªncias para os MunicÃ pios na
Ã¡rea da educaÃ§Ã£o depende da consolidaÃ§Ã£o das actuais competÃªncias neste Ã¢mbito, designadamente no que
respeita ao prÃ©-escolar e da regulamentaÃ§Ã£o das responsabilidades ao nÃ vel do 1.Âº ciclo do ensino bÃ¡sico, pelo
que sÃ³ apÃ³s a definiÃ§Ã£o das regras relativas a este nÃ vel de ensino, serÃ£o assumidas responsabilidades pelos
MunicÃ pios respeitantes aos 2.Âº e 3.Âº ciclos. Sem prejuÃ zo de se equacionarem soluÃ§Ãµes para estes ciclos, as
prioridades recaem, presentemente, pelas razÃµes expostas, sobre aquele, jÃ¡ que, no que respeita ao prÃ©-escolar, a
implementaÃ§Ã£o dos chamados prolongamentos de horÃ¡rio comeÃ§am a dar os primeiros resultados positivos.

E Ã© aproveitando a experiÃªncia dos complementos de horÃ¡rio nos estabelecimentos de educaÃ§Ã£o prÃ©-escolar que
a ANMP entende que a implementaÃ§Ã£o de actividades de tempos livres no 1.Âº ciclo do ensino bÃ¡sico deve ter por
referÃªncia os serviÃ§os jÃ¡ existentes no Ã¢mbito da prÃ©-escolar, um serviÃ§o prestado pelo MunicÃ pio que, na
generalidade dos casos, tem lugar nas instalaÃ§Ãµes do prÃ³prio jardim infantil, nÃ£o dependendo da existÃªncia de sala
prÃ³pria mas de material didÃ¡ctico e jogos diferentes dos utilizados no tempo lectivo, e consistindo no
acompanhamento//guarda das crianÃ§as por um tÃ©cnico animador, cujas actividades sÃ£o planeadas pela DirecÃ§Ã£o
PedagÃ³gica do Jardim, enquanto o horÃ¡rio de funcionamento Ã© acordado com os pais, com a Autarquia e com a
DirecÃ§Ã£o da Escola.

Para a ANMP, a transposiÃ§Ã£o deste modelo para as escolas do 1.Âº ciclo implicarÃ¡ a apreciaÃ§Ã£o de aspectos como
a ligaÃ§Ã£o Ã  Escola; a DirecÃ§Ã£o PedagÃ³gica da Escola e a AssociaÃ§Ã£o de Pais devem proceder Ã 
organizaÃ§Ã£o e planeamento das actividades a desenvolver; as actividades de tempos livres podem/devem ser
desenvolvidas no espaÃ§o fÃ sico das respectivas escolas; por cada grupo de 15 crianÃ§as deverÃ¡ corresponder um
monitor/animador que desenvolverÃ¡ as actividades previamente programadas e serÃ¡ responsÃ¡vel pela sala; abrangendo
crianÃ§as de idades compreendidas entre os 6 e os 9/10 anos, e sempre que possÃ vel, devem-se constituir vÃ¡rios grupos,
de acordo com as idades; o horÃ¡rio de trabalho do pessoal auxiliar ao serviÃ§o da escola deverÃ¡ ser adaptado ao novo
serviÃ§o prestado, sem ultrapassar os limites de trabalho diÃ¡rio; e o seguro escolar deverÃ¡ abranger tambÃ©m as
actividades desenvolvidas nos ATL.

Paralelamente, considera-se que os ATL devem funcionar durante 11 meses, incluindo fÃ©rias e interrupÃ§Ãµes lectivas e
ter um horÃ¡rio diÃ¡rio fixado de acordo com as necessidades das famÃ lias; para os outros nÃ veis de ensino poderÃ£o ser
desenvolvidas uma multiplicidade de acÃ§Ãµes resultantes de parcerias com organismos e instituiÃ§Ãµes existentes no
MunicÃ pio Â– Centros da Juventude, Centros Culturais, Museus Â–; tais parcerias poderÃ£o proporcionar a existÃªncia
de Clubes directamente vocacionados para determinadas matÃ©rias como a fotografia; jornalismo; teatro; histÃ³ria ou
arqueologia; poderÃ£o igualmente ser criados Â“ateliersÂ” de pintura, cerÃ¢mica ou escultura, de acordo com os recursos
existentes na comunidade local; como actividade a ser desenvolvida nos ATL surge tambÃ©m o desporto, nas suas vÃ¡rias
modalidades; e, por fim, todas estas actividades, porque complementares da acÃ§Ã£o pedagÃ³gica/educativa, nÃ£o
podem ser desenvolvidas sem a participaÃ§Ã£o activa dos professores das respectivas Ã¡reas.

OrÃ§amento e Plano de Actividades

O Conselho Directivo concluiu o Projecto do Plano de Actividades 2001 e respectivo OrÃ§amento, documentos que agora
vÃ£o ser submetidos Ã  apreciaÃ§Ã£o do Conselho Geral e do Conselho Fiscal da AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ‐ 
pios Portugueses.

Aquele documento, que tem em natural atenÃ§Ã£o o processo eleitoral das AutÃ¡rquicas previstas para o final de 2001,
enquadra-se na certeza de que a principal linha de actuaÃ§Ã£o da ANMP para o futuro mais prÃ³ximo Â– como aliÃ¡s o
definiu o XII Congresso Nacional Â– passa pelo processo de regulamentaÃ§Ã£o das actuais e futuras competÃªncias.

Em paralelo, a ANMP continuarÃ¡ a promover, periodicamente, a realizaÃ§Ã£o de anÃ¡lises de carÃ¡cter mais tÃ©cnico
e jurÃ dico, iniciativas de debate sobre temas diversificados de gestÃ£o autÃ¡rquica, com objectivos essencialmente
informativos e de troca de experiÃªncias, pontualmente formativos, com a participaÃ§Ã£o de eleitos locais, dirigentes,
quadros tÃ©cnicos e outros funcionÃ¡rios autÃ¡rquicos, bem como convidados e especialistas.

Parceria mais activa dos MunicÃ pios na protecÃ§Ã£o de crianÃ§as e jovens em risco
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As ComissÃµes de ProtecÃ§Ã£o de CrianÃ§as e Jovens em Risco, depois de asseguradas determinadas condiÃ§Ãµes
consideradas como fundamentais para o Poder Local, passam a contar com uma parceria mais activa por parte dos
MunicÃ pios, posiÃ§Ã£o que ficou ratificada em Protocolo de CooperaÃ§Ã£o entre o MinistÃ©rio do Trabalho e da
Solidariedade, o MinistÃ©rio da JustiÃ§a, e a AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses.

Depois de, hÃ¡ mais de um ano, a ANMP ter proposto as posiÃ§Ãµes que agora, sem o Presidente da ComissÃ£o
Nacional, se alcanÃ§aram em 15 dias, o bom senso levaria, assim rapidamente, aos resultados que, entÃ£o, teriam obstado
a tanto tempo perdido, tanta discussÃ£o, tanto desgaste.

De tal jeito, e designadamente, ficou definido que o MinistÃ©rio PÃºblico vai participar, mediante convite destas, nas
reuniÃµes das ComissÃµes Â– decisÃ£o que MÃ¡rio de Almeida, Presidente da ANMP, sempre classificou como
imperiosa Â–, e que o Governo apoiarÃ¡ financeiramente aquelas ComissÃµes de ProtecÃ§Ã£o, decorrentes da nova Lei
de Tutela Educativa, estruturas oficiais nÃ£o judiciÃ¡rias de acÃ§Ã£o junto das crianÃ§as, dos jovens e das respectivas
famÃ lias, que funcionam a nÃ vel concelhio.

Projecto Euro MunicÃ pios para melhor entender Moeda Ãšnica

A ComissÃ£o Nacional do Euro estÃ¡ a implementar o projecto EURO MUNICÃ PIOS,
iniciativa que, atendida a importÃ¢ncia da preparaÃ§Ã£o de serviÃ§os para passarem a
trabalhar com a nova moeda e, fundamentalmente, para a prestaÃ§Ã£o de correctas
informaÃ§Ãµes aos cidadÃ£os, merece da parte da ANMP a melhor atenÃ§Ã£o.

Lembrando que as CÃ¢maras Municipais sÃ£o elementos essenciais nesse processo de
adaptaÃ§Ã£o a uma nova moeda, e que o projecto EURO MUNICÃ PIOS serÃ¡ um dos
meios mais importantes para se alcanÃ§arem bons resultados, aquela ComissÃ£o afirma
que, ao contrÃ¡rio do que a maioria dos cidadÃ£os pensa, a moeda Ãºnica nÃ£o ocorrerÃ¡
apenas quando as notas e as moedas entrarem em circulaÃ§Ã£o em 1 de Janeiro de 2002,
antes o euro Ã© jÃ¡ a nossa moeda desde o passado dia 1.

SÃ£o objectivos deste projecto criar e reforÃ§ar sinergias entre a ComissÃ£o Nacional do Euro e as Autarquias Locais
para facilitar a dinamizaÃ§Ã£o da adaptaÃ§Ã£o Ã  nova moeda; promover junto dos destinatÃ¡rios um conhecimento
forte sobre as regras e as adaptaÃ§Ãµes necessÃ¡rias Ã  introduÃ§Ã£o do Euro; e angariar uma Â“Rede EUROÂ” nos
MunicÃ pios atravÃ©s da formaÃ§Ã£o de colaboradores das CÃ¢maras Municipais e cedÃªncia de material temÃ¡tico,
que permita estabelecer uma linha de formaÃ§Ã£o que, partindo da ComissÃ£o Nacional do Euro, viabilize aos formandos
das autarquias que receberem formaÃ§Ã£o no Ã¢mbito desta iniciativa, exercerem, posteriormente, a funÃ§Ã£o, eles
prÃ³prios, de formadores sobre o euro junto dos serviÃ§os municipais, dos cidadÃ£os e de outras instituiÃ§Ãµes locais.

O projecto serÃ¡ implementado atravÃ©s de acÃ§Ãµes de formaÃ§Ã£o e informaÃ§Ã£o de forma descentralizada, com
previsÃ£o de, pelo menos, uma acÃ§Ã£o em cada distrito; os formadores sÃ£o constituÃ dos em equipas de tÃ©cnicos da
CNEuro; e pretende-se que os formandos sejam funcionÃ¡rios das CÃ¢maras Municipais ou outras pessoas por si
designadas que possam dinamizar o processo de extensÃ£o da informaÃ§Ã£o necessÃ¡ria junto dos cidadÃ£os e dos
serviÃ§os, assim se criando uma rede de informaÃ§Ã£o sÃ³lida no territÃ³rio municipal.
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(c) A.N.M.P.- AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses 

https://www.anmp.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=99&Itemid=113
https://www.anmp.pt/index.php
mailto:anmp@anmp.pt

